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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARÁOUAR 

L.El NO 3.119 
Oa l9 de eetanbro de 1 984 

Autoriza o Executivo a pennutsr 

terreno a dá outras providências. 

: • • : , . . . . O PREFE:I ID 00 MUNICfPIO CE AAA'lAIJJAfiA, Estado de São 

., ' ";/"éii.!JQ1. J10 EIICIIJ'Clcio de suas atrltuiçÕes legais, e de acordo com o CJIB d.!, 

Oi•tau a CAlare Municipal, an sessoo ordinária de. l?/setanbro/64 1 pmaulga 

•:Muuinte lal. 1-

. Artigo li - Fica o Executivo l!lf.lt:orizado a permutar , 

ãz- de terrem de propriedade do MunicÍpio, por im&val pertaroente à 5!, 

mont tW\.a.E DA SILVA o 

Artigo 20 - As áreas a seran permutadas, estão devi

!Hiamt\1 cont"::._guradas nos desenhos n~so l-5-1?09 e 4-352 A, elaborados res . -
pectivl!fllente pelo OElpartEJllento de Obras e Serviços Públicos e Assessoria 

de PlaneJemento da Municipalidade, os q.~ui s sêio rubricados pelo Prefeito e 

pelo Presidente da C&nara Municipal, e assim se descrevB!I :-

I - .(RE.A CE PROPAIEOAOC DO_MUNICÍPIO . .::;l:E;::....:.A;;.;:~;..:;''>il.;:.A"'Cl!::::'AR~A 

LEf.Çf!IcJto 00 PEAÚ.ETRO :- Inicia no ponto O (zero), localiZado no alima

menm predi~ da Avanida Paraíba, di st8nte 6,00 metros do PI formmJo pelo 

alimamento predial da Hua Purá co:n o alinhancnto predial da 1\vcnid" Paruf 

ba; daí segue pelo alinhanento predial. da P.vcnida ParaÍba nc1 s"ntido 1',E n;; 

distância de 4,00 metros até o ponto l [um]; daÍ deflote c't ditü te~ c segue 

pela divisa (J.Je divide o lote ll do J.otc 12 no sentido NS nu dJ :::tê,;ocia de 

:IJ,OO metros até o ponb 2 (dC!b); d:1i' c'cfleto il dirEli b o seque pela di vi 

se. CIJ9 divide o lote l.J LO lDb.: 12 no ~-'·(;!·,-· J·_·, ,_::: nn dL:,tilnc:~_, .. ch; lO,OC m~: 

tros até o ponto 3 (três); dclÍ dcfletco .•• d'rrjb c S'OJU'' r::•1o :clinhcncnto 

predial da Rua Purá no Süt~ticto i~N r--.d. lÜ·.t~, • .c.:J.o de 2~,00 motru:.::. .._tt(Í o ponto 

4 {~atro); daÍ deflete finalmcnt<õ :1 <EruL 1:<1 e segue pLl<l éilir!lcr.conto pre . -
d1al onde fuz CJJebra n,J s<·ntid'1 ~:N na :·~i--:."";~~.:;.:..a de r~,1o r.l~ .. t:'0~., nt:; n pon-

te O (zerc), inÍcio dcsb.~ Lt:;~criç~o, p.:cr.:~::;::nr''l um3 -~r,:·:-~ dt- ?f',:~,no mc.trus 

(f.ladredo e o 

CONFRDNTACliES :-
F !ICES :- O - 1 - com a Avoor.ida r .Jr.ll"ln 

.. 

1 - 2 - ca11 o lote ] 1 c:., ·~lildr.t 4 do lot•: m-7•~~ Jat·dim / 

Brasil 
2 - 3 - Ct:YTI o loto 13 da q.J<ldrn 4 do lotcc.ncnto J:.n'dim 

Brasil 
3 - 4 - cc.n a Run Par~~ 
4 - O - com a confluência da Rua Pará n Avcnidct f'ClraÍbao 



• 

;, (; ~ 
: '{ ; ' 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA f1.02 

!E!pU(j(p. 00 PE[lfMElRO :- Inicia-se no ponto O (zero) 1 localizodo ro ali 
memento predial da Rua Maurício Galli; dd' segue ro sentido Sul (S) e me 
dl.ndo 12100 metros atá atingir o ponm 1 (um) 1 localizado no alinhmcnto 7 
predl.al da Rua Meu r!' cio Galli; do! segue no sootl.do Leste (L) c medindo / 
:IJ.oo •etroa até atingir o ponto 2 (dois), localizado na divisa da proprle 
dada cem o lote 5; daf segue no sentido llorte (N) e medindo 12100 metros -; 
até al:ingir o ponto 3 (três), localizado na divisa da propriedade con o lo 
ta 9; da! segue no sentido Oeste (w) e medindo JJ,OO metros até atingir ; 
wnto o (zero}' irú'cia desta descrição, perfazen&;. a área total de 350,00 
metros ~adrados, 

CONffl:!NTAd1ES :-
FPCES :- O - 1 - Ru;:t Maurtcia Dalll 

rarãc a dotação 

l - 2 - Loto 5 da q .. ..:>.dm 1 do Jardim Imperador 
2 - 3 - Latos 4 e 6 da quadra 1 do Jardim Imperador 
3 - O - Lotu 9 da <JJadra l do Jardim Impet'Udor, 

Artigo :J~ - As d%pssos com a execução desta lei,on! . ' . orçan"ntarla proprlcl, 

Artlgo 42 - Estu Ld entrará EI1I vigor ne>. data de sua 
w i . ~ ._, publicaçaa, revogadas fl5 d spos~çoes em contl·m ... o. 

setoobro de 

-f'rcfai to ~'unl.cipcl-

Publl1;ada no Oepartancnto da Adninistraç?io 1/o.micipal, na data supra.-

BiANDÃD 
Oepartemento d<> Ali":lini 

f\egistrade às fls. nYs, 06? e 008 do livro competente ng 21.-

PROCESSO N~ 1991/83 - "f'C ~· 


